
LEI N9 1556. DE 11 DE JULHO DE 1989
"Reconhece de utilidade ·pillllica li Associaçao de
}tulheres do Bairro Earrula "~mF". .

A CÃMARA.MUNICIPALfDENOVAIGUACU.PORSEUS RE
PRESE~"TANTESLEGAIS. DECRETAE EU SANCIONOA
SEGUINTELEI:. .

Are. 19 '-Fica reconhecida de utili
dade pública a Associação de Mulheres ao'Bairro
Farrula. fundada em 30 de maio de 1988. com sedd
à Rua Pedro Eliphas. 291. Heliópolis. 49 distri
to do Município de Nova Iguaçu - ~F. -

.- Art •. 29 - A presente Lei entrará em
_vigor na data de .sua publicar·ão. .
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